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 		TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE EM 					PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DIRETA
(Lei nº 14.133/2021)

	Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n°  223/2026 e ratifico a Dispensa por Limite: 164/2026 para a contratação da (s) empresa (s):
	Fornecedor
	CNPJ
	Valor Total

	MARCO ANDRÉ MARKUS SEGURANÇA LTDA.
	51.334.608/0001-93
	3.120,00


Com o objetivo de: Contratação de empresa devidamente registrada para prestação de serviço de segurança privada, desarmada, uniformizada, devendo ser composta por quatro (04) homens e uma (01) mulher. O serviço deverá ter início as 18 horas no dia 30/05/2026 com término as 06 horas do dia 31/05/2026. Para o dia 31/05/2026 a segurança deverá ser composta por seis (06) homens e duas (02) mulheres, com início as 16 horas e término as 22 horas do dia 31/05/2026, para as festividades dos 67 anos do Município de Viadutos/RS., com fundamento no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II. Viadutos – RS, 20 de maio de 2026. Giovan André Sperotto. Prefeito.
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